
                                                                          
                           

PARECER ATUARIAL CONCLUSIVO 

 

Indicadores de sustentabilidade do plano 

 

O Fundo Previdenciário demonstra liquidez e solvência satisfatórias. 

 

Desempenho do plano de Benefícios 

 

A movimentação relativa entre a responsabilidade para com o grupo segurado e os recursos 

disponíveis para fazer-lhe frente vem sofrendo os efeitos produzidos pelo associação dos 

seguintes fatores: aumento dos valores de provisão matemática em função da redução 

progressiva da taxa de juros de desconto para o cálculo do valor presente a cada exercício, 

imposta pela metodologia definida na Portaria MTP nº 1.467/2022; aumento na expectativa 

de sobrevida do grupo em função da atualização anual de tábuas de mortalidade; rentabilidade 

dos ativos garantidores afetada pelos efeitos da crise sanitária produzida pela pandemia do 

Covid-19; restrições na contratação de pessoal e concessão de aumentos de salários impostas 

pela legislação federal, prejudicando a renovação etária da massa segurada e o incremento 

nas receitas de contribuição.                            

Adequação da base cadastral 

 

O cadastro recebido foi submetido a testes críticos e as inconsistências detectadas foram 

corrigidas pelo RPPS, resultando em base de dados considerada suficientemente completa, 

consistente e adequada à análise técnica atuarial, em conformidade com o disposto na Portaria 

MTP n° 1.467/2022, relativamente aos requisitos de atualização, amplitude e consistência. 

Não é produzida qualquer alteração do banco de dados por iniciativa do atuário, significando 

que todo cálculo é realizado a partir de dados fornecidos pelo RPPS. Quando a informação 

está incompleta e/ou incorreta, a crítica é encaminhada até a plena correção dos dados, ou 

seja, os resultados apurados refletem a imagem apresentada pelo banco de dados originado 

e eventualmente adequado exclusivamente pelo RPPS. Eventuais intervenções se limitam à 

área em que há permissão concedida pela referida Portaria e consignada na Nota Técnica 

Atuarial para se adotar bases estatísticas conhecidas quando não se dispõe de informação 

consistente relativa a tempo de dedicação anterior em RGPS, percentual de segurados com 

cônjuges ou datas de nascimento de cônjuges e dependentes. 



                                                                          
 

Adequação das bases técnicas utilizadas 

 

As hipóteses utilizadas estão adequadas ao RPPS, principalmente em relação ao crescimento 

salarial, taxas de juros e tábuas de mortalidade e invalidez, com aceitável oscilação dos 

resultados. 

 

Os regimes financeiros e métodos atuariais utilizados para o cálculo do financiamento dos 

benefícios previdenciários têm se mostrado adequados e eficazes, considerando o histórico do 

RPPS. 

Adequação da metodologia utilizada para determinação do valor da 

compensação previdenciária a receber e os impactos nos resultado. 

Foram informados os valores recebidos de compensação previdenciária, sendo deduzidos das 

Provisões Matemáticas de Benefícios Concedidos. 

 

Com relação a quem está em atividade, para aqueles de quem não se dispõe de todos os 

dados para o cálculo da compensação previdenciária a receber, empregou-se o disposto na 

Portaria MTP nº 1.467/2022, utilizando o equivalente a 7% do Valor Atual dos Benefícios 

Futuros a Conceder como referência para abatimento da Provisão Matemática. 

        

Plano de custeio a ser implementado em Lei 

 

Reiterando a recomendação de prática adequada de alíquotas de Contribuição Normal e 

consolidando os valores referidos nos capítulos 8, 10, 11 e 13, assim se resume a alimentação 

a ser adotada para o custeio do plano de benefícios: 

 

 

 

 



                                                                          
Categoria Alíquota definida na 

Avaliação (%) 

Ente Federativo 17,00% 

Taxa de Administração  3,00% 

Ente Federativo – Total  20,00% 

Segurados Ativos 14,00% 

Aposentados 14,00% 

Pensionistas                                                                                 14,00% 

TOTAL   34,00% 

 

Adesão aos parâmetros preconizados pela Emenda Constitucional nº 103/2019 

 

Caso o RPPS promova alterações relacionadas à reforma previdenciária proposta pela EC nº 

103/2019, que não as consideradas no presente estudo, nova avaliação atuarial deverá ser 

realizada, visando redimensionar as bases do relacionamento entre os recursos e a 

responsabilidade do plano de benefícios. 

Considerações gerais 

 

O estudo atuarial teve por objetivo estabelecer os níveis de contribuição dos segurados e 

empregadores para o Fundo de Previdência de tal modo que os aportes financeiros, 

devidamente capitalizados, sejam suficientes, por si sós, para custear as aposentadorias e 

pensões a serem concedidas. 

 

O Fundo de Previdência, constituído em regime de capitalização com solidariedade financeira 

entre a geração atual e as futuras, irá custear as aposentadorias e pensões já concedidas e a 

conceder para as futuras aposentadorias e pensões.



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Foi estabelecido um modelo matemático-atuarial que simulou a evolução provável dos 

futuros fluxos financeiros com concessão das aposentadorias e pensões e determinou os 

aportes necessários que, devidamente capitalizados, sejam suficientes para suprir as 

necessidades financeiras do Fundo de Previdência para os próximos 75 (setenta e cinco) 

anos. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2023. 

Escritório Técnico de Assessoria Atuarial S/S Ltda. 

Richard Dutzmann 

Atuário - MIBA 935 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


